
INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

PORTARIA Nº 23, DE 02 DE ABRIL DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO 
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 26, II, do Regimento Interno do IDC-
PROCON/DF (38.927, DE 13 DE MARÇO DE 2018), no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei 2.668/2001, e
CONSIDERANDO o Decreto n° 40.583, de 01 de abril de 2020 e as recomendações dos 
órgãos oficiais de saúde que dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, determina:
Art. 1º Ficam suspensos os prazos de processos administrativos em andamento no IDC 
PROCON/DF, A CONTAR DE 02 DE ABRIL DE 2020 até 03 de maio de 2020, sujeito a 
prorrogação ou reavaliação, conforme previsto no mencionado decreto.
§1º - O prazo de suspensão não se aplica à Notificação n° 126/2020, de 14 de março de 
2020, para a prestação de esclarecimentos no reajuste de preços por farmácias 
revendedoras e distribuidoras de álcool gel e máscaras de proteção respiratória individual;
§2° - Exclui- se do prazo de suspensão os expedientes que constem expressamente a não 
aplicação desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 30 DE MARÇO DE 2020

OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CONCEDENTE e EXECUTANTE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais, e ainda, de acordo com o Decreto n° 37.427, 
de 22 de junho de 2016, alterado pelo Decreto 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe 
sobre a descentralização da execução de créditos, bem como, nos termos da Lei nº 6.482, 
de 09 de janeiro de 2020 e DODF Suplementar nº 07, de 10 de janeiro de 2020, resolvem:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma que se especifica:
DE: UO 22201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP UG 
190201- Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
PARA UO 26101 - Secretaria de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB
UG 200101 - Secretaria Mobilidade do Distrito Federal – SEMOB

PLANO DE TRABALHO
NATUREZA DA 
DESPESA

FONTE VALOR

15.122.8209.8504.0001 33.90.39 100 R$ 258.603,86

I - OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário da NOVACAP para a Secretaria 
de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB visando cobrir despesas com o fornecimento 
de Vale Transporte, referentes aos meses de abril, maio e junho de 2020, no valor 
trimestral de R$ 258.603,86 (duzentos e cinquenta e oito mil seiscentos e três reais e 
oitenta e seis centavos).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e, vigorará até 31/12/2020.

CANDIDO TELES DE ARAUJO
Diretor-Presidente da NOVACAP

Titular da UO Concedente
 

VALTER CASIMIRO SILVEIRA
Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal

Titular da UO Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 88, DE 03 DE ABRIL DE 2020
Suspende, pelo período de 60 dias, os prazos que devem ser cumpridos por proponentes 
dos projetos apoiados com recursos do Fundo de Apoio à Cultura listados no Anexo I.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo 
único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no 
Decreto Distrital nº 40.583, de 1º de abril de 2020, resolve:
Art. 1º Ficam suspensos os prazos que devem ser observados por proponentes de projetos 
apoiados com recursos do Fundo de Apoio à Cultura, no âmbito dos editais listados no 
Anexo I, a contar da publicação desta Portaria, pelo período de 60 dias.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo atende às determinações do Decreto nº 
40.583, de 1º de abril de 2020, que institui medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19.
Art. 2º A suspensão de prazos de que trata o art. 1º:
I - não prejudica nem obsta o atendimento de solicitações realizadas pelos 
agentes culturais;

II - não vincula a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, respeitados os 
limites do regime excepcional de teletrabalho, instituído pela Portaria nº 73, de 30 de 
março de 2020;
II - pode ser prorrogada ou revista a qualquer tempo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA
 

ANEXO I
EDITAIS FAC COM PROJETOS EM EXECUÇÃO

EDITAL Nº 07/2014 - CRIAÇÃO E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
EDITAL Nº 12/2014 - MANUTENÇÃO DE GRUPOS E ESPAÇOS
EDITAL Nº 1/2015
EDITAL Nº 4/2016 - FAC ÁREAS CULTURAIS
EDITAL Nº 3/2016 - FAC OCUPAÇÃO
EDITAL Nº 5/2016 - FAC MANUTENÇÃO DE GRUPOS E ESPAÇOS
EDITAL Nº 2/2016 - FAC REGIONALIZADO
EDITAL Nº 3/2017 - FAC ÁREAS CULTURAIS
EDITAL Nº 04/2017 - FAC REGIONALIZADO
EDITAL Nº 5/2017 - FAC OCUPAÇÃO
EDITAL Nº 6/2017 - FAC MANUTENÇÃO DE GRUPOS E ESPAÇOS
EDITAL Nº 2/2017 - FAC AUDIOVISUAL
EDITAL Nº 16/2018 - FAC AUDIOVISUAL
EDITAL Nº 07/2018 - FAC REGIONALIZADO
EDITAL Nº 12/2018 - FAC GRAVAÇÃO
EDITAL Nº 17/2018 - FAC ÁREAS CULTURAIS
EDITAL Nº 02/2018 - PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF #NEGÓCIOS

PORTARIA Nº 89, DE 03 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a designação de Comissão de Julgamento Ordinária que irá atuar na seleção 
dos projetos culturais inscritos no Edital FAC Apresentações On-line 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III, do parágrafo único, 
do Art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, considerando o disposto no Art. 65 da 
Lei Complementar nº 934/2017 e nos artigos 38 e 40 do Decreto nº 38.933/2018, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Julgamento Ordinária para o Edital de Chamamento 
Público FAC Apresentações On-line 2020, referente ao processo 00150-00001832/2020-
72, conforme previsto no item 8.2 do edital.

Art. 2º Compete a esta Comissão realizar a análise técnica e de mérito cultural dos 
projetos inscritos com base nos quesitos gerais e específicos definidos no item 9 do edital 
e Anexo I do edital.

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de Julgamento Ordinária todos os 
membros do Conselho de Cultura do Distrito Federal, que poderão ser eventualmente 
divididos em subcomissões a fim de se estabelecer maior celeridade no processo de 
avaliação, considerando a situação de enfrentamento da pandemia de doença infecciosa 
viral.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

PORTARIA Nº 90, DE 03 DE ABRIL DE 2020

Institui o Programa Conecta Cultura, no âmbito do Sistema de Arte e Cultura do Distrito 
Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo 
único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017 e no Decreto nº 38.933, de 15 de 
março de 2018, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Programa Conecta Cultura para promover o fomento do setor 
artístico e acesso a atividades culturais, especialmente na vigência do Decreto Distrital nº 
40.583, de 1º de abril de 2020, que impõe medidas de isolamento social necessárias ao 
enfrentamento da pandemia do Covid-19.

§ 1º O Programa Conecta Cultura será coordenado pela Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa do Distrito Federal e executado em cooperação com as instâncias de 
participação social do Sistema de Arte e Cultura do Distrito Federal.

§ 2º Aplica-se ao Programa Conecta Cultura o regime jurídico de fomento cultural 
instituído pela Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017, chamada Lei 
Orgânica da Cultura (LOC) e regulamentado pelo no Decreto nº 38.933, de 15 de março 
de 2018.
Art. 2º São estratégias de implementação do Programa Conecta Cultura:
I - participação social: adoção de um modelo de governança com participação efetiva da 
sociedade civil, por meio de consultas e audiências públicas virtuais, da articulação com 
Conselhos regulamentados pela LOC, do sistema de ouvidorias e da transparência na 
gestão;
II – economia criativa: compromisso com o fortalecimento de cadeias e arranjos 
produtivos intensivos em economia criativa, contribuindo para o desenvolvimento 
socioeconômico, sustentável e integrado do setor artístico e cultural do Distrito Federal;
III - cultura digital: mobilização e interação em rede, com participação social, a fim de 
viabilizar mapeamento de experiências, reconhecimento de desafios, fomento da inovação 
cidadã e articulação entre criadores, inventores e desenvolvedores, a partir de uma 
cartografia de redes sociais e de novas metodologias de comunicação e informação;

PÁGINA 17 Diário Oficial do Distrito Federal        Nº 65, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


